
mo

os tigos 169 e

VI Consolidação do Regimento Interno.

A Assembleia Legislativa do Estado

de São Paulo resolve:

Artigo 1o - Os artigos 169 e 174.

da VI Consolidação do Regimento Interno passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 169 - Sera despachado pelo

Presidente e publicado no “Diario da Assembleia" o

requerimento escrito que solicite:

1 - A audiência de Comissão. quan

do formulado por qualquer Deputado.

TI - A designação de Relator Espe -

cial para proposição com os prazos para parecer es

gotados nas Comissões.

III - A reabertura de discussao de

projeto com discussão encerrada em legislatura an

terior.

IV - Licença a Deputado nos termos

do artigo 84.

V - A inclusão em Ordem do Dia de

proposiçao em condiçoes regimentais de nela figu-

rar.

VI -A retirada. pelo autor. de pro

posiçao sem parecer ou com parecer contrario.

VII - Voto de aplauso. regozijo. lou

vor ou congratulações por ato público ou aconteci-

mento de alta significação. desde que nao implique

apoio ou solidariedade aos Governos Federal. Esta

duais ou Municipais.

VIII - Manifestação por motivo de lu

to nacional ou de pesar por falecimento de autori-

dade ou altas personalidades.
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Artigo 174 - Sera escrito.depen

dera de deliberação do Plenario e sofrera dis-

cussao o requerimento que solicite:

. I - Constituição de Comissão Es

pecial de Inquerito.

II - Urgencia.

III - Sessão secreta.

IV - Não realização de sessão.

V - Convocação de Secretario de

Estado.

VI - Adiamento de discussao.

VII - Licença ao Governador.

VIII - Audiência de Comissão sobre

proposiçao em Ordem do Dia.

IX - Informações.

JUSTIFICATIVA

ções. desdobramento do poder fiscalizador da Assembleia. e

importante instrumento de açao

sim dispõe a Constituição Estadual, de 5 de outubro

1989:

O requerimento de informa-
4

legislativa. Sobre ele. as-

de

"Artigo 20 - Compete.exclu

sivamente. a Assembleia Legislativa:

XVI - Requisitar informa -

ções dos Secretários de Es

tado e do Procurador-Geral

da Justiça sobre assunto re

lacionado com sua pasta ou

instituição, importando cri

me de responsabilidade não

só a recusa ou o não atendi

mento, no prazo de 30 dias,

senão também o fornecimento

de informações falsas."
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O artigo 20 da Constituição do Estado,

parcialmente transcrito, se refere a questões que não são

materializadas por lei em sentido estrito, mas através de

outras espécies normativas, cuja elaboração e decisão dis-

pensam a participação do Poder Executivo. Tais matérias
E]

pela sua importância ou tipicidade devem sujeitar-se ao cri

vo dos representantes do povo.

E, ao dizer que compete exclusivamente

a Assembléia , a Contituição afirma que 2 competência é re

tida, não partilhada, nem distribuida, quer com os outros

poderes do Estado, quer com suas comissões. Essas atribui-

çoes pertencem unicamente à Assembléia Legislativa como co

legiado, afastando a possibilidade da iniciativa isolada de

qualquer de seus membros, individualmente transformar-se

no instrumento legislativo previsto no inciso XVI do artigo

20.

Assim, o caput do artigo 20 indica ex

pressamente quem é o senhor exclusivo das competencias que

elenca nos vinte e seis incisos seguintes: a Assembléia le

gislativa. Significa afirmar que todas atribuições ali arro

ladas devem sofrer deliberação da maioria da Assembléia Le-

gislativa. Porque é assim que a Assembléia se expressa: me-

diante o voto da maioria dos membros que a compoem.

Artigo 10 - $ 1o , Constituição Estadual

"Salvo disposição constituicional em

contrário, as deliberações da Assem-

bleia Legislativa e de suas Comissoes

serão tomadas por maioria de votos

presente a maioria absoluta de seus

membros."

O tratamento Gado pelo legislador cons-
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tituinte estadual de 1989 aos requerimentos de informações

afasta a admissibilidade de encaminhamento de pedido formu

lado por Deputado sem apreciação do Plenário.

A título de esclarecimento, merece re

levo, pela oportunidade e perfeita analogia da materia, i-

lustrar o presente parecer com a Decisão Normativa No17

de 07 de março de 1990, do Tribunal de Contas da União.

O artigo 71 e seu inciso VII, da Cons

tituição da República dispõe:

“Artigo 71 - O controle externo, a car

go do Congresso Nacional, será exerci

do com o auxílio do tribunal de Contas

da União ao qual compete:

“0000vo canon... 0 0 0 duo na. .“.......a.

VII - prestar as informações solicita-

das pelo Congresso Nacional, por qual-

quer de suas Casas, ou por qualquer

das respectivas Comissões, sobre a tis

calização contábil financeira, orçamen

tária, operacional e patrimonial e so-

bre resultados de auditorias e inspe -

ções realizadas".

Interpretando estes dispositivos, o Tri

bunal de Contas da União através da referida Decisão Norma-

tiva resolveu fixar:

"... é condição essencial que, nos ter

mos dos artigos 71, ítens IVe VII e

72, 8 1o, da Constituição Federal, a

solicitação tenha sido endereçada ao

Tribunal pelo Congresso Nacional, por

qualquer de suas Casas, pelas Comis-

sões Técnicas ou de Inquérito ou pela

Comissão Mista Permanente, quando não
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preencher essa condição, o Relator le-

varã o fato ao conhecimento do Plenário,

que decidira pela resposta do signatário

com o esclarecimento de que o Tribunal

esta adstrito, por imposição constitu-

cional a atender exclusivamente a reque

rimentos e pedidos de informações que

tenham sido aprovados pelo Congresso Na

cional, por qualquer de suas Casas, ou

qualquer das respectivas Comissões Teéec-

nicas ou de Inquérito, não podendo por

essa razão dar andamento a pedidos que

não preencham tal requisito."

Diante do exposto, parece forçosa a con

clusão, que, unicamente, o Plenário, órgão soberano e represen-

tativo da Assembléia Legislativa, é competente para deliberar

sobre o pedido de informações, nos termos do artigo 20, inciso

XVI, da Constituição do Estado, razão pela qual esperamos o aco

lhimento do presente.

Sala das sessões, em de setembro de 1992
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